
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEiI SOCIAL E DEFESA CIVIL
Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 CNPJ N" 13.094.4461@01-74 - CEP

49.600-000

CoNTRATO No 009'2022

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICíPIO DE NOSSA
SENHORA DAS DORES/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
VANDER COSTA CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE OE
LtctTAçÃo N' 06/2022.

O MUNtcíPtO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o no

13.094.446/000'l -74, com sede ao Calçadão João dos Reis Lima Neto, n'64, Bairro Centro, CEP: 49600-000, Nossa
Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu gestor, o Sr. LUIZ
MÁR|O PEREIRA DE SANTANA, portador da Cédula de ldentidade 1í99279 SPP/SE e inscrito no CPF sob o no

882.338.805-82, e a empresa VANDER COSTA CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, DECORRENTE
DA INEXIGIBILIDADE, inscrita no CNPJ sob o no 29.619.755/0001-50, com sede à Ruâ Doutor José Roberto Ribeiro, no

70, Grageru, CEP: 49.027-090, Aracâju/SE, doravante denominada de CONTRÂTADA, representada neste ato pelo Sr.
MARCOS VANDER COSTA DA CUNHA, portador dâ Carteira de ldentidade ProÍissional OAB/SE n" 6729 e inscÍito no
CPF sob o no 002.392.515-98, têm juslo e acordado entre si o pÍesente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo
com as disposiÇões regulamentares conlidas no lnciso ll, Art. 25 da Lei n' 8.666, de 2'l de junho dê 1993, e suas
alteraçóês, mediante cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - DO OBJETO rt. 55 iso I

i!í;

í.I.. CONTRÂTAçÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS-DE ASSESSORIA
JURÍDICA, DE CARÁTER TÉCNICO ESPECIALIZADO, NA AREÂ EDUCACIONAL ÊM AÇOE§ JUDICIAIS E
ADMINISiRATIVAS, NA ELABORAçÃO DE PARECES TÉCNICOS.EM AçÔES RELÂCIONADAS À EDUCAçÃO E
NO PATROCíNIO DE DEFESA E ACOMPÂNHAMENTO DAS AçÕES JUDICIAIS VINCULADAS À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DA DORES/SE.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EX UCÃO (art. 55. inciso ll. da Lei n' 8.666/93).

2.1. Os serviços serão executados dirêtamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada poÍ preço global, de
acordo com as necessidâdes da CONTRATANTE, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumento, visândo à perfeita consecuÉo do objeto deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRÂ. oO PRECO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Íart. 55. inciso lll. da Lei n' 8.666/93|-

3.'1. Em contraprestaÉo aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a pagaÍ a
CONTRATADA a importância mensal de Ri í0.000,00 (DEZ MIL REAIS) perfazendo o valor global de Ri í20.000,00
(CENTO E V|NTE MrL REAIS).

3.2. Será de Íesponsabilidade da contratada todas as despesas que diÍeta ou indiretamente deconam da prestaÉo de
serviço orâ contralado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraÉo,
tributos, êmolumentos e contribuições de qualquer natureza.

3.3. Os pagamentos seráo êfetuados mensalmente, alrâvés de crédito na Conta Bancária do contratado, mediante
apresentaçáo das nolas Íiscâisffaturas dos serviços ob.ieto do Contrato. As referidas notas Íiscais deverão ser
apresentadas com um intervalo minimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimenlo, no protocolo desta Prefeitura,
acompanhadas da seguinte documentaÉo hábil à quitaÉo: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços
foram executados; a Certidão Negativã de Débitos junto às Faenda Federal, Estadual e Municipal; Certificâdo dê
Regularidade de SituaÇão do FGTS - CRF e CNDT.

3.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a meflor em virtude de erro no faturamento, poderão ser compensados
nas faturas seguintes.

3.5. Decorridos',5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveÍem retidos, sem que a CONTRATADA
apresente a documentação hábil pâra liberâÉo dos seus crálitos, o Contrato sêrá rescindido unilateralmente pelo
CONTRATANTE, Íicando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamenlo dos
seNiços efetivamente prestados e atestâdos na forma do item 3.3,
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3.6. O pagamento das obrigações relativas ao contralo deve obedecer e cumpriÍ a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 5'e 70, § 20, inciso lll, da Lêi
no 8.666/93 e ãrtigos 50 a 80 da ResoluÉo n" 296/20'16 emanada do TCE/SE.

3.7. Náo haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato

cúUSULA QUARTA . oA VlGÉNCIA íArt. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

4.1. O pÍazo de vigência do conlralo seÉ de 12 (doze) meses a conlâr a paÍtir da data de sua assinatura, podendo, a
critério das partes, ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, @nfoÍme o
disposto no art. 57, ll da Lei no 8.666/93, com alterações posleriores, mediante a celebração de aditivo.

CúUSULA QUINÍA - EXECUCÂO DOS SERVICOS (Art. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/931

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua Proposta, e outros que

se fizerem necessários duÍante a execução do contrato:

DO DETALHAME TO DO SERVICO

a) Serviços de assessoÍia juridica consistindo no patrocínio da defesa dos interesses do município de Nossa

Senhora das Dores na área êducacional, em ações judiciais e aihda, na análise e orientaçáo lêgal, sempÍe

através de parecer técnico, quando solicitado em concretos, ao Íaiar de decisões administrativas do

contratante, no que compreender a administraçáo municipal, em especial, os temas relacionados ao direito

constitucional e administrativo, envolvendo assunlos relacionados à Secretaria Municipal de EducáÉo;

b) Serviços de assessoria jurídicâ na análise e orientaÉo legal atÍavés de pareceÍ técnico em açôes

relacionados à Educação, os respectivos Íecursos humanos, desoneraÉo dâ folha de pagamento, reforma

administrativa, auxiliando o municipio em matérias de conhecimenlo especiÍico, no intuito de promover a

melhoria na qualidade da educação do município, dos índices de avaliação do MEC, além de melhorar a

estÍutura administrativa do município, côm acrmpanhamento da confecção de projetos educacionais e

formaÉo do calendário acadêmico:

c) Patrocínio da defesa e acompanhamento das ações judiciais vinculadas à Secretaria Municipal de EducaÉo.

Parágrafo único - O recebimento dos serviÇos dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei n' 8.666/93

GúUSULA sExTA. DoTACÃO ORCAMENTÁRIA íart. 55. inciso v. da Lêi n' 8.665/93).

CúUSULA SÉTIMA - Do DIREITo E RESPONSABILI DE DAS PARTES íart. 55. inciso Vll e Xlll. da Lêi n"
8.666/93).

7.í. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, mmpromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimênto dos materiais necessários e demais despêsas
exigidas para a execuÉo dos serviços, será de responsabilidâde da Contratada;
. Deverá executar os serviços descritos no presenle Contrato e oulros que, porventura, venham a ser fazer necessáÍio
durante o decorrer do período;

6.1. As despesas com o pagamento do refeÍido objeto estáo previstas no orçamento do Municipio, conforme classiÍicação
orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRN:
02013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO
AçÃO:
12.361.1cD7.6326 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA:
33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
FONTE DE RECURSO:
í5001001 - MDE
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. A Contratada deveíá, se assim exigido, manter à disposiÉo no locál da prestaÉo dos serviços, o rêsponsável pela
empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros dêcorrentês de sua culpa ou dolo na
execuÉo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscálização ou o acompanhamento pela
Contrata nte.
. ResponsabilizaÍ-se pela obtenção de Alvarás, Licençás ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam
necessários à exêcuÉo do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contralado e o prazo estipulado.
. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressâ
anuência desta.
. Não realizar associaÉo com oulrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sêm prévia a expressa anuência do Conlralante.
. Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se
veriícarem vícios, defeitos ou inconeções, duranle o prazo de vigênciâ do Contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de habilitaÉo ou condiÉes determinadas no
procedimento da licitaÉo que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo das penalidades
ora previstas.
. Entregar as vias originais de todos os questionários, lislas de presenÇas de capacitações, recibos de entregas de
certificados, entre outros produtos produzidos no periodo da execuÉo dos sêrviços.

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pacluados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçõês necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presenle Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em
registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada mm a execuÉo dos serviços, diligenciando nos
casos que exigem providências prêventivas ê @nelivas

GúUSULA oITAVA. oAS PENALIDADES E ULTAS íArt. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)

8.í. Pelo atraso iniustifcado na execução do Contrato, pela inexecuÉo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o ContÍatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançô€s, previstas no aÍt. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a
prévia deÍesa:
| - advertência;
ll - mutta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de í0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
em deconência de atraso injustifcado no fornecimenlo;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a AdministraÉo do Contratante,
pelo p.azo de alê 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licilar ou conlratar com a AdministraÉo Pública.

cúusuLA NoNA - DA RESCISÂO ÍaÉ 55, inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

9.1. lndependentemente de notiÍicações ou interpelaçôes judiciais ou extÍajudiciais, mnstituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'8.6ôô/93.
§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer âçáo ou interpelaçáo judicial.

§? - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no
mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na oconência da rescisão pÍevista no 'bâpuÍ" desta cláusula, nenhum ônus Íecairá sobre o Contratante em viíude
desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n'8.66ô/93 e alterações.

CúUSULA DÉCIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO OE RESCISÃO íAÊ 55. iNCiSO IX. dA LEi N'
8.666/93r.

Contratante de adolar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contralo, compromête-se a:

í0.'1, Na hipótese de rescisáo adminislrativa do presente Contrato, a Contrâtada reconhecê, de logo, o direito da
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do coNTRÂTo E oS CASOS
OMISSOS (art.55. inciso Xll. da Lei n'8.666/931.

I í.í. O presente Contralo fundamenta-se:
I - nos termos lnexigibilidade de licitaÉo n" 06/2022, que, simullaneamente:

. constam do Pro@sso Administrativo que o originou;

. náo contrariem o inleresse público;
ll - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizêrem necessários, em deconência deste ContÍâto,
seráo acordados entre as parles, lavrando.se, na ocasiáo, Têrmo Aditivo,

cúusuLA pÉcrMA sEcuNDA - DAs ALTERACôES (Art. 6s. Lei n" 4.666193r.

í2.í. Este instrumenlo poderá seí alterado na ocoÍÍência de quaisquer fatos estipulados no aÍtigo 65 da Lei n' 8.666y'93,
desde que devidamenle comprovados.
§ío - A Contratada ficâ obrigada a aceitar, nas mesmas condiçô€s contratuais, os acréscimos e supressões que se
Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado
do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2', ll dã lei n'8.6ô6193.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Do ACoMPANHA ENTO E DA FTSCALTZACÃO íArt. 67. Lei n' 8.666/931

í3.í. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em alendimento à Resoluçáo n. 296 de 1'l de agosto de
2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em poÍlaria especifica, apensa a êsle instrumento contratual, para
acompanhar e fiscálizar a execução do presentê Contrato.

§ío - À fiscâlizaÉo compete, entre outras atÍibuições, veÍifcar a conformidade da execuÉo do Contrato com as normas
especificadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscálizaçáo não exonera a Contratadâ de suas responsabilidades contraluais.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA . Do FoRo

í4.í. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora dâs Dores/SE, para dirimir questóes oriundas do presênte contrato,
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as parles assinam o presenle instrumento em Íês vias de igual
teor e forma, na presençâ dâs teslemunhas que estes também assinam, a fim de que produza seus efeitos legais.

hora

ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

&46á,-
PR

Contratante

TESTEMUNHAS:

VANDER COSTA CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
MARCOS VANDER COSTA DA CUNHA - Sócio Administrador

Contratada

írL C,; [r;,^ "1 "..4.CPF:

- L
c

Nossa Dores, 10 de 2022.

&

t-

L'
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